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DISPÕE SOBREí ASiSEÕURÀ ÀjSPÊSSÓAS COM TRANSTORNO
DO ESPECTRCÍ AÜTIS'EA fTÈA) cfSÉRmOME DE DÕ^ APRÍORIDADE
AGENDAIVBENTO DE CONSELTAS
MEDÍGASi
atend;imento:s
MütJtiPRÕElSSlONAÍS ■ NÂ 'REDEpídlíca ■münicipal.de ^saItoe
DE CAIEIRAS, E DÁ OUTRAS
providências.

NO

.EXAMES È

. FAÇO. :SABER, que' ã ■Câm'ara. dõ,
Müníeípiõ dé Gaieiras apíòva, é éu, GILMAR SGÁRES VICENTE, na qualidade de^ Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Leiv

Àrt. 1°. P-íca assegurada a às pèssoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Síndrotfiê de' DdWn àqriòridadé no agendamento de
consultas médicas, exames, e atendimentos.'multiprofissionais najrede pub.Iieà; muniteipal 'dé saudè
de Gaieiras.

Pàrágrafó úiiiçQ. Pára os èfeitós dá
presente Lei, cõnsiderar-se-ão como doeumentos'eomprobatôrios da condiçlõ.:

1 - laüdo médico aíestando o . diagnóstico
dé TEA ou Síndrome de Down;

íi documento de idéntiíícação cOm õ
símbolo do autiSrao ou declaração de-beneficiário eom dèficiénciá, quaridó hoüvèr.

Art, 2“.. A pripridád.e de que tràta/esta Lei
deverá ser garantida;

I ^ No ato do agéndáménto p'résenciâl ou
remoto, ainda que realizado por terceiro;

11 em' iodos os serviços :dè saude
vinculados ao Sistema Único de SaúdefSUS): spbnesponsabilidade dò Miinicipió dé Çâieirasi.

Arti, 31. Às unidades de saúde deverão
afixar, em local visível âç público, cártãz informâtivó sobre 6 direito à prióHdade.Je .agendattiento
previsto nestá Lei.

Art, 41 O Poder Executivó Municipal
regulamentaraa presente Lei no que couber e for neçessârip à sua efetiva ,aplicação.,
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Art. 3“. As despesas dècoiTenteS: da
execução desta Lei correrão por conta; das dotações •'õrÇatneritâriãs próprias, süplernehtadas, se-
necessário.

.Arfi, 4?. ^Está Lei entram em x^igor na.
data dè suápühliçàçãO, revogadas as disposições; em eonírârie.

LRES:VtGÈNtEGILMÁR S
-PREF^ÍcJMNIÇJPAL-'Lei aprovada por meio do Projeto de Lei p" 04,

registrado, nesta data, na Sécretaria .do Gàb.míédó Prefeito e-piíí>Uçad,ò:no:Quad.ro deíEditais.
5 dé àu tía dó Veréadoj Mlcàel Fernando dos Santos “Micael",.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.216, de 14 de maio
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de
22 de maio ^ 2025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 22 de maio de 2025.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo.Eu,

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: (011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP.


